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PROJETO DE LEI Nº 64/2022. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA LUIZ MARALIA, NO DISTRITO DE 

JACIGUÁ. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA LUIZ MARALIA, a via pública que tem início na 

Rua José Hermínio Altoé, nas Coordenadas 24k 0289467,87 – 7709266,67 e término 

na Rua David Emilio Maralha, nas Coordenadas 24k 0289856,10 – 7709484,97.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ALMEZINDO BETINI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Sr. Luiz Maralia nasceu no Distrito de Jaciguá, em 10 de janeiro de 1931, filho de 

David Maralia e Genoveva Pessini, compondo uma família com mais 07 (sete) 

irmãos: João, Eleonora, Herminio, Luiza, Alzilia, Tereza e Geraldino. 

Em sua infância Luiz não teve oportunidade de estudar, pois, tinha que trabalhar 

com o pai, na lavoura, para auxiliá-lo no sustento da família. 

O Sr. Luz Maralia casou-se em 12 de outubro de 1967, com Santa Rosaria Pazeto, 

com quem teve 05 (cinco) filhos: João, Maria, Domingos, Pedro e Miguel.  

Sempre trabalhando com a agricultura, passou por inúmeras dificuldades, pois, os 

pequenos agricultores não eram remunerados na proporção de seus esforços, no 

entanto, nunca permitiu que faltasse algo para o sustento de sua família. 

Sendo um cidadão ativo no Distrito de Jaciguá, Luiz Maralia sempre participava 

das festividades, obras na Igreja, mutirões comunitários, além de ajudar aos que 

precisavam de auxilio, na medida em que suas condições lhe possibilitassem, 

nunca negando amparo aos que necessitados. 

De fato, sua boa índole era irretocável, possuindo virtudes de um homem íntegro, 

correto, justo, digno e honrado, servindo de exemplo visível para a formação do 

caráter de seus filhos. Tais qualidades permanecem vivas na lembrança de todos 

que conviveram com o Luiz Marália. 

Por toda trajetória de vida do Sr. Luiz Maralia, nada mais justo que esta singela 

homenagem, motivo pelo qual conto com a aprovação unânime dos nobres 

colegas para este Projeto de Lei. 

 

Vargem Alta – ES, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ALMEZINDO BETINI 

Vereador 
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